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Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Justiça e Redação, em cumprimento aos preceitos legais, passam a analisar o Projeto de Lei nº 09/2018, do Executivo Municipal.   
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Conforme revela a Mensagem e Exposição de Motivos nº 10/2018, o respectivo Projeto de Lei dispõe sobre autorização para criar um Crédito Adicional Especial,  no valor de até R$ 32.810,24 (trinta e dois mil, oitocentos e dez reais e vinte e quatro centavos), visando o pagamento com despesas da iluminação pública.

Esclarece também que o pagamento de despesas referente Iluminação Pública, foi empenhado no elemento de despesa errôneo no ano de 2017, necessitando da criação do elemento de despesas 3.3.90.92.0000 – Despesas de Exercícios Anteriores, na dotação 02.015.15.452.0055.2076 – Manutenção e Ampliação da Iluminação Púbica, na Secretaria de Municipal de Viação e Serviços Públicos, para pagamento de despesas da fatura relativa a Iluminação Pública, o mais breve possível.

[bookmark: _GoBack]Sendo assim, após analisar os aspectos legal, gramatical e lógico, os Membros desta Comissão Permanente manifestam-se FAVORÁVEIS à matéria em análise. 

É O PARECER. SALA DAS SESSÕES, em 06 de março de 2018.
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